
PORTARIA SCGE Nº 42, DE 13 DE JULHO DE 2023.
 
A SECRETÁRIA DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023,
RESOLVE: Dispensar a servidora MANUELLE CÂMARA DE CARVALHO FALCÃO ,
matrícula 399.355-8, da Função Gratificada de Supervisão – 2, (FGS-2), desta
Secretaria, com efeito retroativo a 01 de julho de 2023.

 
ÉRIKA GOMES LACET

Secretária da Controladoria-Geral do Estado

Documento assinado eletronicamente por Erika Gomes Lacet, em 13/07/2023, às
14:12, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto
nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 38688745 e o código CRC F6C2F78E.
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